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LOJACORR S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS. 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 

Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às onze horas, por videoconferência, reuniram-se os 
acionistas da LOJACORR S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.529.055/0001-44 e NIRE 41300069816. CONVOCAÇÃO: Dispensada, nos termos 
do §4º, do artigo 124, da Lei n. 6.404/1976, tendo em vista o comparecimento de acionistas representando a 
totalidade do capital social votante da Companhia, conforme assinatura aposta no Livro de Presença de Acio-
nistas. QUÓRUM DE INSTALAÇÃO e PRESENÇA: Verifi cado o quórum de instalação para deliberação das 
matérias da ordem do dia, mediante presença de acionista representante de 100% (cem por cento) do capital 
social com direito de voto da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. MESA: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Dirceu Tiegs que convidou para secretariá-lo o Sr. Sandro Ribeiro dos 
Santos. Constituída a mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia Geral Extraordinária. ORDEM 
DO DIA: Discutir e deliberar sobre: (i) o Protocolo e Justifi cação da Operação de Incorporação (“Protocolo”) da 
JHS AGÊNCIA DE SEGUROS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, organizada sob a forma de sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob n. 01.657.166/0001-48, com sede da cidade de São José dos 
Pinhais, estado do Paraná, à rua Voluntários da Pátria, n. 196, sala n. 201, bairro Centro, CEP 83005-020, com 
seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41203580617 
(“JHS”) pela Companhia (Anexo I); (ii) a ratifi cação da aprovação da contratação de empresa especializada res-
ponsável pela avaliação do patrimônio líquido contábil da JHS, nos termos do referido Protocolo, caso aprovado 
o item “(i)” acima; (iii) o Laudo de Avaliação Patrimonial da JHS, (Anexo II) elaborado pela empresa especializa-
da; (iv) a incorporação da JHS pela Companhia; (v) o aumento do capital social da Companhia, em decorrên-
cia da absorção do patrimônio da JHS; (vi) a autorização da administração da Companhia, juntamente com a 
administração da JHS, para tomar todas as providências e a praticar todos os atos necessários à efetivação da 
incorporação da JHS pela Companhia; e (v) a consolidação do estatuto social da Companhia. DELIBERAÇÕES: 
Inicialmente, os acionistas aprovaram a lavratura da presente ata sob a forma sumária, conforme permissivo le-
gal contido no artigo 130, § 1º, da Lei n. 6.404/76. Na sequência, depois de avaliadas as matérias constantes da 
Ordem do Dia, decidiram os acionistas, de forma unânime, aprovar: (i) o Protocolo e Justifi cação da Operação 
de Incorporação da JHS pela Companhia nos termos do Anexo I à presente; (ii) a ratifi cação da contratação da 
DOMINGUES SOCIEDADE DE CONTADORES S/S, pessoa jurídica de direito privado, organizada sob a forma 
de sociedade simples pura, com sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, à rua Heitor Stockler de França, 
n. 396, 5º andar, conjunto n. 502, edifício Neo Corporate, bairro Centro Cívico, CEP 80.030-030, devidamente 
inscrita no CNPJ/ME sob n. 06.205.376/0001-19, com seu instrumento de constituição registrado no 1º Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas de Curitiba sob n. 18.176, inscrita no CRC/PR sob n. PR-005507/O-4, como empresa 
especializada responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação do Patrimônio da JHS a ser incorporado 
pela Companhia; (iii) o Laudo de Avaliação do Patrimônio da JHS, nos termos do Anexo II à presente; (iv) a 
incorporação da JHS, com versão total de seu patrimônio à Companhia, nos termos do Protocolo e de acordo 
com os valores consignados no Laudo de Avaliação; (v) o aumento do capital social da Companhia, mediante 
a absorção do patrimônio da JHS, passando dos atuais R$ 10.991.562,00 (dez milhões, novecentos e noventa 
e um mil, quinhentos e sessenta e dois reais) para R$ 14.786.398,06 (quatorze milhões, setecentos e oitenta e 
seis mil, trezentos e noventa e oito reais e seis centavos), mediante a emissão de 1.306.670 (um milhão trezen-
tas e seis mil seiscentos e setenta) ações ordinárias, sem valor nominal, da Companhia, nos termos dos boletins 
de subscrição em anexo (Anexo III). Diante do aumento do capital social da Companhia, o caput do artigo 5º 
do estatuto social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O Capital Social é de R$ 14.786.398,06 
(quatorze milhões, setecentos e oitenta e seis mil, trezentos e noventa e oito reais e seis centavos), dividido 
em 12.088.014 (doze milhões, oitenta e oito mil e quatorze) ações ordinárias, todas sem valor nominal.”; (vi) a 
autorização à administração da Companhia para que proceda, juntamente com a administração da JHS, com 
todas as providências necessárias à efetivação da incorporação do patrimônio de JHS pela Companhia; e, (v) a 
consolidação do estatuto social, nos termos do Anexo IV à presente. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar, o presidente da mesa declarou concluídos os trabalhos e ofereceu a palavra a quem quisesse dela fazer 
uso. Ante o silêncio dos presentes, foi procedida a lavratura desta ata, a qual, depois de lida, foi aprovada e 
assinada pelos acionistas. ATA REGISTRADA NA JUCEPAR EM 28/05/2025 SOB O N.º 20252353170.

LOJACORR S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS. 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às dez  horas, por videoconferência, reuniram-se os 
acionistas da LOJACORR S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.529.055/0001-44 e NIRE 41300069816. CONVOCAÇÃO: Comparecimento da 
acionista que possui 100% das ações de emissão do capital social da Companhia. PRESENÇA: Verifi cado o 
quórum de instalação para deliberação das matérias da ordem do dia, mediante presença de acionista repre-
sentante de 100% (cem por cento) do capital social com direito de voto da Companhia, conforme assinaturas 
no Livro de Presença de Acionistas. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Dirceu Tiegs que 
convidou para secretariá-lo o Sr. Sandro Ribeiro dos Santos. Constituída a mesa, o Sr. Presidente declarou 
instalada a Assembleia Geral Extraordinária. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) alteração do Estatuto So-
cial; e (ii) outras matérias de interesse dos acionistas. DELIBERAÇÕES: Inicialmente, a acionista aprovou a 
lavratura da presente ata sob a forma sumária, conforme permissivo legal contido no artigo 130, § 1º, da Lei n. 
6.404/76. Na sequência, após avaliada a matéria constante da Ordem do Dia, a acionista decidiu por aprovar: 
1) a exclusão do parágrafo segundo e terceiro do artigo primeiro; 2) a exclusão da fi lial Campos Gerais do 
parágrafo único do artigo segundo; 3) a exclusão do artigo sexto e renumerar os artigos subsequentes; 4) a 
exclusão de todos os parágrafos do artigo sétimo; 5) a inclusão dos parágrafos terceiro, quarto e quinto no 
artigo décimo terceiro; 6) a exclusão dos artigos vigésimo terceiro, vigésimo quinto, vigésimo sexto, vigésimo 
sétimo e trigésimo quarto e renumerar os artigos subsequentes e 7) As alterações foram consolidadas no Es-
tatuto Social anexo. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, e aprovada 
por todos os presentes. ATA REGISTRADA NA JUCEPAR EM 05/06/2025 SOB O N.º 20252625080.
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